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DECRETO Nº. 2.256/2023  
 

Estabelece estratégias de suporte 
multiprofissional no âmbito da atenção primária 
à saúde (APS), aos pacientes/usuários 
contrareferenciados de unidades de saúde 
hospitalares após internação psiquiátrica, do 
município de Araruna e dá outras atribuições. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com o artigo 61, inciso I, alínea “o”, da Lei Orgânica 

do Município; 
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº. 10.216, de 6 de abril de 2001, que versa 

sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e 

redireciona o modelo assistencial em saúde mental e Lei Federal nº. 10.708/2003, que 

versa sobre a instituição de auxílio-reabilitação psicossocial para pacientes acometidos de 

transtornos mentais egressos de internações e demais legislação infraconstitucional; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer estratégias de cuidados 

multiprofissionais em saúde para pacientes/usuários contrareferenciados de serviços de 

internação psiquiátrica, haja vista a necessidade de boa adesão ao tratamento; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam estabelecidos, nos termos deste decreto, estratégias do suporte 

multiprofissional, no âmbito da atenção primária a saúde (APS), para pacientes/usuários 

contrarreferenciados de internação hospitalar psiquiátrica, no município de Araruna, 

Estado do Paraná. 

Parágrafo único. Entende-se por paciente/usuário psiquiátrico contrarreferenciado de 

internação hospitalar psiquiátrica, aquele portador de transtornos mentais e 

comportamentais diversos, não tão somente, mas inclusive dependentes de drogas 

ilícitas, após período de internação hospitalar psiquiátrica, por iniciativa própria, 
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involuntária ou compulsória, em retorno aos cuidados da APS do município após 

tratamento específico.  

 
Art. 2º. Fica estabelecido suporte multiprofissional no âmbito da APS do município, na 

forma de grupo de trabalho multiprofissional, doravante denominado “Grupo de Trabalho 

para Suporte em Saúde Mental”, com caráter permanente, organizado e supervisionado 

pela Coordenação de Atenção Primária ou órgão equivalente da Secretaria Municipal de 

Saúde (SMS), com intuito de acolhimento e acompanhamento dos pacientes/usuários dos 

quais trata este Decreto, na forma deste artigo.   

§ 1º. Fica determinado a constituição do referido grupo de trabalho permanente dos 

seguintes profissionais: um (01) médico, um (01) enfermeiro(a), um (01) assistente social, 

um (01) psicólogo, indicados pela Coordenação da Atenção Primária ou órgão 

equivalente, sem ônus aos cofres públicos.    

§ 2º. Fica determinado o acompanhamento e acolhimento deve ser realizado na forma de 

reuniões ordinárias mensais em grupo, por período de até doze meses após alta 

hospitalar, entre os profissionais citados no parágrafo anterior e os pacientes/usuários em 

questão.  

§ 3º. Fica determinado que cada reunião, com a participação de todos os profissionais 

citados no parágrafo primeiro, deve ser conduzida por um dos profissionais membros, 

com abordagem terapêutica em grupo, de acordo com sua área de atuação.   

 
Art. 3º. Fica determinado ao ocupante do cargo de Diretor de Indústria e Comércio ou 

órgão equivalente, a incumbência de abordagem para suporte de inserção ou reinserção 

do paciente/usuário no mercado de trabalho, de acordo com suas habilidades e 

potencialidades. 

 
Art. 4º. Fica determinado ao ocupante do cargo público de agente comunitário de saúde 

(ACS) da área de abrangência em que habita o paciente/usuário contrarreferenciado, a 

busca ativa dos mesmos, a fim do convite a participação nas atividades do grupo e no 

supervisão de adesão ao tratamento. 
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Art. 5º. Fica determinado que os custos referentes a implementação das ações que 

versam este decreto ficam a cargo das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal 

de Saúde (SMS).  

 
Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 
 
 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
 
 
 
 
Araruna/PR, 19 de Julho de 2023. 
 

 

 

 

 

 
Leandro Cesar De Oliveira 

Prefeito 


